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Denomina	 Recanto	 Infantil	 Fabio	 Henrique	 Pinto	 Nunes	 o	 equipamento
público	localizado	na	Praça	Lampadosa,	no	Bairro	Sarandi.
	

	
Art.	1º	Fica	denominado	Recanto	Infantil	Fabio	Henrique	Pinto	Nunes	o	equipamento	público	localizado	na

Praça	Lampadosa,	no	Bairro	Sarandi,	com	base	na	Lei	Complementar	nº	320,	de	2	de	maio	de	1994.
	
Parágrafo	 único.	 A	 placa	 denominativa	 conterá,	 abaixo	 do	 nome	 do	 equipamento	 público,	 os	 seguintes

dizeres:	Líder	comunitário	e	idealizador	da	ONG	Unidos	e	Solidários.
	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	08/11/2024,	às	17:36,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	08/11/2024,	às
17:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	08/11/2024,	às	17:47,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	11/11/2024,	às	09:02,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nasRedação Final 0808707         SEI 020.00079/2024-34 / pg. 1



Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0808707	e	o	código	CRC	EBAA8D57.

Referência:	Processo	nº	020.00079/2024-34 SEI	nº	0808707

Redação Final 0808707         SEI 020.00079/2024-34 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Redação Final 0808707

